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“Dispde sobre a manutengé@o das mesas e cadeiras das salas dos
médicos que atendem no SAMEB”

Senhor Presidente,
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competente no sentido de efetuar a manuten¢do das mesas e cadeiras das salas
€68 fmédieos gue atendem no SAMEB.
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Manter a manutengdo em dia das mesas e cadeiras das salas dos =
médicos, € importante ndo sé para o conforto dos profissionais de salide, mas
também para a eficiéncia do ambiente de trabalho.
Com o tempo de uso, os méveis vao se deteriorando, deixando o ambiente
nada agradavel,
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